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                                                                               Anteprojeto de Lei ______/2019

              “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”

Art. 1º – Fica instituída a AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS nas ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE Sete Lagoas.

§ 1° A AÇÃO PEDAGÓGICA referida no caput se destina aos professores e alunos das escolas da rede pública municipal, na qualidade de tema multidisciplinar.

§ 2° As escolas da rede privada do Município de Sete Lagoas poderão aderir à implementação da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS em seus estabelecimentos. 
Art. 2º - As escolas da rede pública se obrigam, por força desta Lei, a incluir na elaboração de seus projetos político-pedagógicos a realização de seminários, palestras, dinâmicas de grupos, simpósios ou qualquer outra forma de explanação, abordando assuntos relacionados à soberania alimentar e gestão de resíduos orgânicos.

§ 1° A AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS a que se destina esta Lei, independentemente da forma a ser implementada, deverá ser oferecida de forma rotineira nas escolas da rede pública de ensino do Município, respeitando autonomia da administração pública para analisar a melhor forma de executar o programa pedagógico.
§ 2° É facultado às escolas municipais realizarem projetos como a criação de hortas e compostagens dentre outras formas para a efetivação da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS.

Art. 3º - A inclusão da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS deverá seguir os seguintes objetivos:

I – Propor a Educação e Conscientização Ambiental;

II – Formentar bons hábitos alimentares;

III – Transformar espaços ociosos em laboratórios a céu aberto com a criação de hortas;

IV – Desenvolvimento do trabalho pedagógico interdisciplinar;

V – Aproximar os educadores ao conhecimento sobre os meios de produção de alimentos;

VI – Contribuir com a gestão de resíduos orgânicos no ambiente escolar;

VII – Melhorar a qualidade dos resíduos de potencial reciclável;

VIII – Diminuir o volume de resíduos orgânicos nas estações de transbordo;

IX – Concretizar o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), em cumprimento à Lei Federal n° 12.305/10.

 Art. 4º - Nas dependências das escolas municipais deverão ser afixados, permanentemente, cartazes e informativos de material referente à soberania alimentar e gestão de resíduos orgânicos.

Art. 5º - A implementação da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS nas escolas da rede pública do Município não retira qualquer autonomia pertinente à sua respectiva grade curricular e ao seu projeto político-pedagógico.

§ 1° O projeto político-pedagógico das escolas municipais não desviará de refletir a identidade da comunidade escolar, bem como deverá contar com a participação de todos que a integram, como: diretores, professores, alunos(as), pais e a população interessada em geral, em especial a população da localidade escolar.
§ 2° No programa pedagógico da escola deverá constar a maneira de engajamento dos familiares e da comunidade nas iniciativas decorrentes da implementação da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E DE GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS.

Art. 6º - Os professores ou educadores seguirão as referências da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, para se capacitarem para trabalhar com a AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E DE GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS, para que possam atuar de forma esclarecedora no desenvolvimento dos projetos relacionados à referida Ação.

Art. 7º - As escolas públicas municipais deverão fazer anualmente um balanço geral de tudo que foi desenvolvido relativamente à AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E DE GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS, inclusive, apresentando os resultados aos alunos, pais e comunidade em geral.
Parágrafo Único: No balanço geral apresentado pela escola deverá constar as estratégias a serem desenvolvidas no ano subsequente, em prol da melhoria da AÇÃO PEDAGÓGICA DE SOBERANIA ALIMENTAR E DE GESTÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS.

Art. 8º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei. 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da sua publicação.

 Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2020
   Marli Aparecida Barbosa

                                                        Vereadora PSC 
                                              
Justificativa
A conservação do ambiente é um processo contínuo, com envolvimento de todas as esperas da sociedade, destacando-se as instituições de ensino, corpo docente, pais e alunos, visto que são importantes atores integradores, formadores de ideias e cidadãos críticos capazes de pensar numa economia circular, a não geração de resíduos, a importância do meio ambiente e a redução dos resíduos, conforme estabelece a prioridade primeira do Plano Nacional de resíduos Sólidos de 2010 – Lei Federal nº 12.305/10.
Como instrumento de desenvolvimento das pessoas e da sociedade, a educação garante a formação de pessoas que terão como principais desafios as mudanças climáticas e de paradigmas de consumo e proteção ambiental por meio da conscientização.

Em Sete Lagoas faz-se necessária a adoção em cumprimento à legislação educacional e ambiental brasileira, de um programa pedagógico multidisciplinar de soberania alimentar no que tange as políticas e estratégias sustentáveis de produção, distribuição e consumo de alimentos que garantem o direito à alimentação e a gestão de resíduos orgânicos. Esse processo deverá gerar uma variedade de experiências interessantes para os alunos, ótimas oportunidades aos professores de trazer lições ambientais e fazer pensar fora da sala de aula para reforçar conceitos sobre ciclos de nutrientes, produção de alimentos, decomposição, conservação da água, entre outros.

Esse projeto proporcionará outro olhar sobre meio ambiente e outras perspectivas sobre o alimento, devido ao contato desde a sua produção até a colheita, o que promove a democratização do alimento orgânico, não apenas para os alunos, mas para toda a comunidade envolvida com a participação da comunidade nos finais de semana, por exemplo, pelo aprendizado ambiental e alimentar inclusos nessa atividade.
Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição.
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